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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI


 Parecer nº 20/2025
Aos doze dia do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco às 17:45 (dezessete horas e quarenta e cinco minutos), reuniram-se ordinariamente os membros da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural para analisar o seguinte projeto de lei: Projeto de Lei Nº 3.280 de 02 de Maio de 2025 – Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências. Parecer do Relator: Ao analisar o Projeto de Lei Nº 3.280, o relator, Vereador Nerci de Souza, encaminha seu voto de parecer favorável ao projeto de lei, pois entende ser interesse do Poder Executivo Municipal, a contratação temporária de Merendeira-Servente, pois devido a afastamento por problemas de saúde do servidor, gerou-se lacunas na execução de atividades de higiene e organização dos espaços públicos de atendimento junto a Secretaria de Saúde e Assistência Social. Análise: Após apreciação e estudo do Projeto de Lei, a comissão encaminha parecer favorável ao Projeto de Lei Nº 3.280 de 02 de maio de 2025, por unanimidade de votos. Eu relator lavrei a presente Ata com parecer, que lida e achada de acordo será aprovada e devidamente assinada.

Nerci de Souza – Relator   _______________________.

Everton Pablo dos Santos Tusi – Membro  __________________________.

Francesco Antonio Dallenogare – Presidente __________________________. 
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